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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº d_/ ., ~ XU DE U X DE C1A l VfhW DE 2.020. 
PROTOCOLO 

~MUNICIPAL DE BARRADO GAR~MT 
n~LtwoiiZLAa~Data: 4 ;f1 fJ ÍJ ..2-o 

Hotaa.k.J.5.. 
:5-lt2.l-~ 

"Dispõe sobre prorrogação de cessão de 
servidor municipal ao órgão que 
menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando a solicitação contida no Ofício SJMT-DIREF - 10429901, 
de prorrogação da cessão do servidor em tela; 

Considerando a liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, 

do referido profissional, 

D EC RETA: 

Art. 1º - Fica autorizada a prorrogação da cessão do servidor 

Municipal PAULO CESAR RIBEIRO DE ARAÚJO, matrícula funcional nº 5147, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, ao 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 ª REGIÃO, Subseção Judiciária de Barra do 

Garças, para exercer função comissionada de Assistente Adjunto II - SAD/JEF. 

Parágrafo Único - O Município efetuará o pagamento da 

remuneração a qual será ressarcida, com todos os encargos pelo órgão de destino, vez 

que não há a possibilidade de inclusão do servidor na Folha de Pagamento de outro 

órgão. 

Art. 2º - A prorrogação da cessão será pelo período de até 21 de 

novembro de 2022, com vigência a partir da anuência da Câmara Municipal de Barra 

do Garças. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da 

Câmara Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua 

publicação de praxe. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, f{) 8 de ~ de 2020. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças . 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oe mãos da!c~m ... o,r,~::~. 
COMISSÕES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Decreto nº 4.380/ 2020 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o DECRETO Nº 4.380/20, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ das 
O'? de,j , ~ de 2020. 

Comissões da~ara 

/ 
Municipal, em 

SR. NETO 

APR OVADO 

EM SESSÃO \~ tO~ t 00:UO 
~ae.....c....Vl.<l G 

,:if::.i.a Bawmo de Sousa 
/\tJ ~ il lar Administrativo 

r'ortarla 13/1 996 
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. . COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Decreto nº 4.380/2020 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
DECRETO Nº 4.380/20 , em epigrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das 
r() ) de , :J\Q~ de 2020. 

Comissões da em 

\ : ~?~./, -·d,~ Ver./MtJítí&fu~M~<f" 
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/ Vogal 
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Estado de Mato Grosso 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemáos d•d•• c:i.~·.r.~::.~, 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
' DEFESA DA MULHER 

:1 

PARECER 

D ecreto nº 4.380/ 2020 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 

E DE FESA DA MULHER,, analisando o DECRETO N º 4.380/20, em epígrafe, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 02__ de .f...JBm ~'7 de 2020. 
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Ver. Dr. PAULQ::ÇKS~ RAYE DE AGUIAR 
~ 

Relator 

Ver. VALDE~UIMARÃES 
Vogal 
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' SECRETARIA DE ADM INISTRA.CÃO 
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VOTAÇÃO 
·~~ "'-""- \ '\,/ ' . - I • 380 JJQ . - - - - - ' - ..... ~ Q AL 

VEREADORl!:S PARTIDO SIM I NÃO ABSTENÇÃO 

·-

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB J_ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV 

"' CLEBERFABIANOFERREIRA DEM -J 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV x 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB -1 

'>( 
1 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1º Secretário PSB 
...._.., 

~ i 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL X 1 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB " tJ' 1 1 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT 
Vno , \.A, ~Y\~ l 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ti 
l 
1 
1 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB -i 
~ 1 

i 

MURILO VALOES METELLO PRB ~ 

=--=l PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB -J 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 1/: 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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